
Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IN° 41/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0019/2019 

PROCESSO N° 0048/2019 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE -43.976.166.0001/50 
Aos onze dias do mês de julho do ano de 2019, na cidade de  Americo  Brasiliense, Estado de São Paulo, 
sito na Av. Eugenio Voltarei, IV 25, Centro, o Município de  Americo  Brasiliense, representado pelo 
Prefeito Dirceu Brás Pano, e a empresa ONCO  PROD  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 04.307.650/0012-98 por seu representante legal, 
Edir Santiago de Paula, portador do RG: 28.061.906-6 e CPF: 291.560.518-16 acordam proceder, nos 
termos dos Decretos Municipais n° 016/2009 e 001/2011 e do edital de Pregão presencial n° 0019/2019, 
bem como das Leis IV 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Pregos referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 

Item  UN.  Quant. Nosso Código!  Descried°  das Mercadorias VI. Unitário Prego Total Marca 
CNPJ 

Fabricante 
N° Registro Anvisa 

56 CX 15,00 0193062 - ZOLADEX 10,8 MG ? CAIXA 
COM 1 SERGINGA RS 1.493,00 RS 22.395,00 ASTRAZENECA 60.318.797/ 

0001-00 
1161800430021 

Valor total da Ata: R$ 22.395,00 (Vinte e dois mil, trezentos e noventa e cinco reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1 - 0 prazo de vigência da presente Ata  sera  de 12 (doze) meses. 

2 - Os recursos financeiros serão atendidos por verbas de recursos constantes do Orçamento vigente, 
conforme a seguinte classificação: Ficha: 168, Natureza:3.3.90.32.00 - Material,  Bern  ou Serviço de 
Distribuição Gratuita, Unidade: 02.09.01 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE, Funcional: 0017 - 
GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAUDE. Origem do Recurso: Próprio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. A contratada deverá entregar o(s) produto(s) requisitado(s), no quantitativo definido na ocasião, em 
caráter de emergência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos contados a partir do primeiro dia 
útil subseqüente ao recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras. 

1.1 Quando o prazo do subitem acima nao puder ser cumprido, a empresa deverzi ser enviar jus;tificativa 

para o  email  farmacia.hospital@americobrasiliense.sp.gov.br  com antecedência para evitar atrasos no 
cumprimento das ações. 

2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Hospital Municipal  Dr.  José  Nigro  Neto, no 
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Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

horário das 07h às 16h, na Av. Tereza Marsilli, n° 311 — Centro, nesta cidade de Américo Brasiliense, 
correndo por conta da contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 - 0 objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito A. especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - 0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 - 0 pagamento  sell  efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva 
de todos os produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, por meio de deposito em conta 
corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Diretor do departamento 
competente. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas A. contratada e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 70  da lei Federal IV 10.520/02 e artigo 87 da lei federal n" 
8.666/93, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de 
recebe-la dentro de sua validade, in-ulta de 20% (vinte por cento). 
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2 — Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

2.1 — Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento; 

2.2 — A partir do 310  (trigésimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 

3 — Pela inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor remanescente do ajuste, 

4 — Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à contratada, após 
a sua imposição; 

5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porem moratório e conseqüentemente 
pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha a acarretar à Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

1. Não obstante o fato de a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto do contrato/ata, a Administração, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização do ajuste. 

2. Independente da fiscalização rotineira, a Prefeitura poderá utilizar controle tecnológico 
independente para a constatação da qualidade, através de empresa ou instituto especializado, caso em que 
a CONTRATADA se obriga à aceitação dos laudos técnicos emitidos e a corrigir as eventuais falhas 
apontadas ou a substituir os materiais considerados insatisfatórios ou inadequados, por sua conta e risco. 

3. As despesas de laudos de análise dos serviços que se fizerem necessários quando da ocorrência de 
discordância entre as partes, e quando do não atendimento das especificações, objeto deste contrato/ata, 
correrão por conta da CONTRATADA. 

4. Os materiais, acessórios e equipamentos entregues pela CONTRATADA que não atenderem às 
especificações serão rejeitados pelos técnicos da Prefeitura, devendo ser repostos no prazo estipulado pelo 
fiscal do contrato/ata, livres das causas de sua rejeição. 

5. A fiscalização para cumprimento do presente contrato/ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada e/ou complementada, a qualquer tempo, mediante autorização do PREFEITO MUNICIPAL e 
posterior comunicação à CONTRATADA. 

6. Fica designado pela Prefeitura a servidora Tatiana Cristina de Arruda Camargo, RG n° 
33.613.630-4, CPF n° 331.047.968-40, Farmacêutica, Matricula n° 1943, para fiscalização da ata, bem 
como, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, que poderá, junto ao representante 
da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 
quais, se não forem sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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7. 	Caberá ao servidor indicado pela Administração, conforme item anterior, o acompanhamento 
efetivo do cumprimento pela CONTRATADA, dos termos do presente contrato/ata, em observância ao 
disposto no inc.  III, art.  58 e  art.  67 da Lei n.° 8666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1 — O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pelo Departamento de Compras, da 
"Ordem de Fornecimento", da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, 
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total. 

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quantidades indicadas pelo Departamento de Compras, em cada "Ordem de 
Fornecimento". 

3 — O Município de  Americo  Brasiliense não esta obrigado a adquirir uma quantidade  minima  do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

3.1 — Os quantitativos totais expressos no Anexo II — Termo de Referencia são estimativos e 
representam as previsões do Departamento Municipal de Saúde para as compras durante o período de 12 
(doze) meses. 

4 — Caso seja necessário, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem nas compras, em ate 25% (vinte e cinco por cento). 

5 — A existência do prego registrado não obriga o Município de  Americo  Brasiliense firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios„...respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado a detentora da Ata de Registro de Preços preferencia em igualdade de 
condições. 

6 — O produto  sera  devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder as especificações da Ata de 
Registro de Pregos, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis. 

7 — Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos XIV e XV do Decreto 
Municipal n.° 016/2009 de 28 de maio de 2009. 

8 — Os pregos registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente ser objeto de reequilibrio 
econômico — financeiro, para menos ou para mais. 

8.1 - 0 prego a ser pago a detentora da ata  sera  o vigente na data da Ordem de Fornecimento, 
independente da data da entrega do material. 

9 — Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante 
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando 
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da 
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redução dos pregos de mercado. 

10 — O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de 
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - 
financeiro. 

10.1 — A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros .insumos, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do 
compromisso; 

10.2 — Reconhecendo o desequilíbrio econômico — financeiro, a Administração poderá cancelar 
formalmente o registro em relação ao item; 

10.3 — A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação 
especifica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os 
praticados no mercado. 

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como 
a Ata da Sessão do Pregão. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente A,(a)pe, após lida e aprovada, erd\ assinada 
pelas partes. 

CONTRATANTE 

Dirceu Bras Pano 

Prefeito Municipal  

CONTRATADA  

Edit Santiago de Paula 

ONCO PROD DIST. DE PROD. HOSP. E 

CONCOLOGICOS LTDA 
11\/ 

Testemunhas 

Mar\ ana l_ucd de Olive.tra 

Coo 1a1 

de Licitagkes 

RG. 	797  194-6 

GP' . 269 059 
B28-06 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 0019/2019 

PROCESSO N° 0048/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 
CONTRATADO: ONCO  PROD  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLÓGICOS LTDA. 
ATA N° (DE ORIGEM): 41/2019. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 0 
CUMPRIMENTO DE EVENTUAIS AÇÕES JUDICIAIS. 
ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de  
Sao  Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n°709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Américo Brasiliense, 11 de julho de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Eliana Aparecida Bernabé de Oliveira Marsili 
Cargo: Diretora de  Sande  Médica 
CPF: 168.981.658-95/ RG: 23.257.903-9 
Data de Nascimento: 08/10/1972 
Endereço residencial completo: Rua Benedito Storani — n° 860 — Vila Cerqueira — Américo Brasiliense — 
SP- CEP: 14820-000.  
E-mail  institucional: saale.ubs(Wamericobrasiliense.sp.gov.br   
E-mail  pessoal: 	  
Telefone(s): (16) 3392-1368 
Assinatura: 



Prefeitura Municipal de Américo Brasiliense 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

Pelo CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09/ RG: 8.644.116-4 
Data de Nascimento: 03/02/1961 
Endereço residencial completo: Rua  Pe.  Francisco Culturato — 761 — Vila Cerqueira — Américo 
Brasiliense — SP — CEP: 14820-000.  
E-mail  institucional: gabinete@americobrasiliense.sp.gov.br   
E-mail  pessoal: dirceupano@hotmail.com   
Telefone(s): (16) 3393-9600 prefe.  
Assinatura: 

Pela CONTRATADA:  ONCO  PROD  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLÓGICOS LTDA 
Nome: Edir Santiago de Paula 
Cargo: Gerente de Licitações /Procurador 
CPF: 291.560.518-16 / RG: 28.061.9,66-6 
Data de Nascimento: 	/ 	/ 	 
Endereço residencial completo: Rua Olimpíadas — n° 100 — 12° andar — Vila Olímpia —  Sao  Paulo — SP — 
CEP: 04551-000.  
E-mail  institucional: licitacoesgoncoprod.com.br  
E-mail  pessoal: licitacoesAoncoprod.com.br   
Telefone(s): (11) 5053-5914 
Assinatura: 

Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

Wki\i, 
Marlsrle Lue.x.) de Oliveira 

Coordenado r8d Licitações 
RG: 28.797.194-6  

CPF: 269.059.828-06  
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São Paulo, 01 e junho de 2019. 

( 	eec.r 
ONCO  PROD  DISTRIBUID 	DE PRODUTOS HO ALARES E ONCOLOGICOS LTDA. 

Gilberto M 	r Filho 

90  TABELIÃO DE  NOT  • 

de GILBERTO HAIM FIL 

	

IN. 1.*06. 	 01047-000• SAD Paulo 

Telthme: (II) 1259.: 	11)2174-6158 

	

aD 	 br  

\NW Dk,  
<<- 	+o 

Em tea'  da verdade.  
Sao Plinio/Capital, 26 
*Wild° some 

S  SANTOS  
Vat° 	bide RS  

autenticidade.  Solos pagoc per verbs, 

oncoprod @r  
PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

pNco  PROD.  DISTRIBUIDORA  DE .PRODUTOSHOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA., com sede na Rua Olimpíadas, n2 
100 — 82  andar — Vila Olimpia — São Paulo — CEP 04551-000, inscrita no CNRI/MF sob o n2. 04.307.650/0001-35, e suas 
filiais constituídas em todo o território nacional, por seu administrador, Sr.  GILBERTO MAYER FILHO,  brasileiro, 
divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG. 1.229.728 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n2 
369.737.429-04, com domicilio profissional na Rua Olimpíadas, n2  100 - 122  andar - Vila Olimpia - São Paulo — SP — CEP 
04551-000. 

OUTORGADOS: 

SÉRGIO MARCONDES MONTEIRO CHIBANTE, brasileiro, solteiro, Diretor Comercial, portador da Cédula de Identidade RG 
n2. 080469752, inscrito no CPF/MF sob o n2. 960.872.267-53, EDIR SANTIAGO DE PAULA, brasileiro, casado, gerente de 
licitações, portador da Cédula de identidade RG n2. 28.061.906-6 SSP-SP, inscrito no CPF sob o n2. 291.560.518-16, 
MARIANA LUCCI DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, supervisora de licitações, portadora da Cédula de Identidade RG n2. 
28.797.194-6 S5P-SP, inscrita no CPF/MF sob o n2. 269.059.828-06, FL4V1A PEREIRA SOUZA MACEDO, brasileira, casada, 
supervisora de licitações, portadora da Cédula de Identidade RG n2. 30.211.931-0, inscrita no CPF/MF sob o n2. 
333.832.238-09 e SOFIA PAIVA JUNQUEIRA, brasileira, solteira, analista de licitações, portadora da Cédula de Identidade 
RG n2 29.081.204-5 — S5P/SP e inscrita no CPF/MF sob o n2  314.005.128-08, todos com domicilio profissional na Rua 
Olimpíadas, 100 - 122  Andar - Vila OUmpia - São Paulo - SP, telefone (11) 2185-7500 e endereço eletronico 
licitacoes@oncoprod.com.br. 

PODERES: 

Outorgando-lhes poderes específicos para representar a OUTORGANTE, perante as repartições públicas federais, 
estaduais, municipais, sociedades de economia mista, fundações, autarquias e órgãos estatais, podendo para tanto, os 
referidos OUTORGADOS, em especial no que se refere a processos licitatórios, formular impugnações, interpor recursos, 
renunciar ao direito de recursos, ofertar lances, debater cláusulas contratuais, incluindo assinatura das atas de registro de 
preço ou contratos, bem como rubricar e assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao cumprimento e 
desempenho do presente mandato, enfim, praticar todos e demais atos necessários e implícitos ao fiel, perfeito e cabal 
desempenho do presente processo, podendo substabelecer através de instrumento particular. 

facultado à Outorgante revogar os poderes, ora conferidos, a qualquer tempo, ficando, contudo, seu termo 
condicionado à vigência do contrato de trabalho que vincula o Outorgado à Outorgante, cuja rescisão cancela 
automaticamente os poderes deste instrumento, ficando expressamente ratificados todos os atos praticados 
anteriormente pelo Outorgado, em nome e defesa da Outorgante. 

VALIDADE: 

Este procuração revoga as anteriores e vigorará até 30 de junho de 2020. 



Mara 

De: 	 Ingrid  Degenhard Guanaes [Ingrid.Guanaes@oncoprod.com.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 15 de julho de 2019 09:16 
Para: 	 'Mara';  licitacoes@oncoprod.corn.br  
Assunto: 	 RES: ATA - PREGA0 0019-2019 - MED. JUDICIAL - PREF. MUN. DE AMÉRICO 

BRASILIENSE 
Anexos: 	 image001.png; image002.png; image003.png; PROCURAÇÃO - GERAL - ONCO  

PROD  - VENCE 30.06.2020.pdf 

Prezada Sra.  Mara,  bom dia 

Informamos os dados das procuradoras responsáveis pela assinatura das ATAS pela empresa abaixo listada, 
conforme procuração em anexo: 

ONCO  PROD  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA — 
CNPJ: 04.307.650/0012-98 
Edir Santiago de Paula 
Gerente de Licitações 
RG: 28.061.906-6 // CPF 291.560.518-16  

Mariana  Lucci de Oliveira 
Coordenadora de Licitações 

RG: 28.797.194-6 // CPF 269.059.828-06 

Sofia Paiva Junqueira 
Analista de Licitações Sênior 
CPF 314.005.128-08 // RG: 29.081.204-5 

Por favor, solicitamos a alteração do procurador para assinatura da presente ATA 

Agradecemos a atenção e nos colocamos a disposição para esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosa mente 
ngrid Degenhard Guanaes 

Analista de Licitações 

www.oncoprod.com.br   
licitacoesoncoprod.combr 
(11) 2185-3436 

ONCOPROD S 

N 

Esta mensagem pode conter informa cão confidencial ou de propriedade restrita da Empresa, sendo seu sigilo protegido por lei. Se você n 

ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas. Se você recebeu esta 

engano, por favor, avise imediatamente ao remetente.  

This message may contain confidential information or restricted property of the Company and its confidentiality is protected by law. If yo 

addressed or authorized person to receive this message, you must not use, copy, disclose any information herein. If you have received thi. 

mistake, please advise the sender immediately. 
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De:  Mara  <compras.pmab@americobrasiliense.sp.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 12 de julho de 2019 10:36 

Para: licitacoes@oncoprod.com.br  

Assunto: ATA - PREGÃO 0019-2019 - MED. JUDICIAL - PREF. MUN. DE AMÉRICO BRASILIENSE 

Bom dia! 

Segue em anexo Ata, referente Pregão 0019/2019 - Pref. Munic. de Américo Brasiliense - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 0 CUMPRIMENTO DE EVENTUAIS 
AÇÕES JUDICIAIS. 

Imprimir 2 vias, assinar nas páginas 05 e 07 e vistar as demais. 
Devolver este documento, no máximo, até dia 15/07/2019.  

Att,  

Mara  Muniz 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUN. DE AMÉRICO BRASILIENSE 
16 3393-9600 RAMAL 9623 
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